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SEGUE EM ANEXO A PETIÇÃO INICIAL.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (ÍZA) DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINA GRANDE – ESTADO DA PARAÍBA. 

 
 

 

 

 

 

 

 

ISAAC MUNIZ LEÃO, brasileiro, casado, RG nº 2.522.045 SSP/PB, e CPF nº 

305.010.594-15, residente e domiciliado na Rua dos Juazeiros, 109, Malvinas, CEP 58432-

590, Campina Grande- PB, vêm, mui respeitosamente, por seus advogados devidamente 

constituídos (procuração anexa), com endereço profissional descrito no rodapé, onde 

deverão receber as comunicações processuais e notificações/intimações, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro na legislação constitucional e 

na legislação específica, propor 

 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT) 

 

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica 

de direito privado, sob CNPJ nº 09.248.608/0001-04, situada no endereço Senador Dantas, 

74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP 20031205, apoiando-se para tanto nas razões de 

fato e nos fundamentos de direito a seguir delineados. 

 

1. DA JUSTIÇA GRATUITA 
 
 

Preliminarmente, o Autor vem declarar, perante Vossa Excelência, ser 

pobre na forma da Lei, com fundamento legal previsto no art. 4º da Lei n° 1060/50, art. 5º, 
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inciso LXXIV da CF/1988 e art. 98º e seguintes da Lei 13.105/2015, não possuindo condições 

de arcar com as despesas inerentes ao presente processo, sem prejuízo do seu sustento e de 

sua família, por esta razão, REQUER os benefícios da JUSTIÇA GRATUITA. 

 
 
2. DO HISTÓRICO DO FATO 

 
 

Conforme se depreende da documentação acostada à presente peça 

vestibular (Boletim de Acidente de Trânsito), no dia 15 de agosto de 2016, por volta das 

06h10min, na BR 104, KM 149,0 do município de Aroeiras- PB, ISAAC MUNIZ LEAO JUNIOR 

(filho do requerente) conduzia a motocicleta HONDA/CG 150 TITAN ESD, ano 2012, cor 

vermelha, placa NQB-6723- PB, chassi de nº 9C2KC1650CR533838, licenciada em nome do 

Sr. ISAAC MUNIZ LEAO, ora requerente, que vinha como passageiro na motocicleta. 

O condutor ao trafegar na BR 104, KM 149,0, no município de 

Queimadas/PB, se deparou com outro veículo não identificado em sua frente e para não 

colidir na traseira do mesmo, fez uma manobra brusca para a esquerda e caíram da 

motocicleta. Desse acidente resultaram vários danos ao promovente dentre eles: Fortes 

Dores no Joelho, na Escapula e Pé, além de várias escoriações no seu  corpo, conforme 

laudos médicos em anexo. Frisa-se que o requerente foi socorrido pelo SAMU e 

encaminhado para o Hospital de Emergência e Trauma de Campina Grande-PB. 

Salienta-se ainda que devido ao acidente o Requerente foi submetido a 

uma cirurgia, em razão da qual ficou impossibilitado de exercer atividades laborais, 

recebendo auxílio doença, conforme documentação em anexo. 

Ademais, cumpre esclarecer que o autor buscou a concessão do seguro 

DPVAT na via administrativa (SINISTRO 3180501255), tendo a seguradora negado o seu 

pedido de indenização, conforme documento em anexo. 

Face ao aduzido requer o pagamento do seguro obrigatório DPVAT, não 

pagos até a presente data na modalidade invalidez permanente no montante de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Em resumo, estes são os fatos. 
 

3. DO DIREITO 
 

3.1 SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT 

Num. 20645975 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: TAMARA ANDRADE SOARES - 17/04/2019 21:23:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19041721182465700000020082012
Número do documento: 19041721182465700000020082012



 

O Seguro Obrigatório ou DPVAT (Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Via Terrestre) é um seguro que indeniza vítimas de acidentes causados por 

veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por terra ou asfalto (vias 

terrestres). 

O referido seguro oferece três tipos de coberturas, dentre elas a para 

invalidez permanente, oriunda de acidente envolvendo veículos automotores de via 

terrestre. 

 
3.2 DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

 

De acordo com exegese do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, em caso de 

invalidez permanente, são necessários os seguintes documentos para que se tenha o 

recebimento da indenização devida: 

 
� Documentos pessoais da vítima: CPF, RG, Comprovante de residência; 

� Documentação do acidente que causou a invalidez permanente: Certidão de 

Ocorrência do Sinistro, Boletim de Ocorrência Policial, Portaria da Polícia Civil ou 

outro que lhe faça às vezes; 

� Prova do atendimento por hospital, ambulatório ou médico assistente. 
 

Vê-se, no presente caso, que a supracitada documentação encontra-se 

acostada a esta peça vestibular. 

Cabe esclarecer que se considera invalidez a perda ou redução da 

funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução deve ser  indenizada pelo 

Seguro DPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo e é permanente, ou seja¸ 

quando a recuperação ou reabilitação da área afetada não tem mais funcionalidade. A 

invalidez é considerada permanentemente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. 

A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os 

documentos exigidos pela lei, como o laudo médico dos danos físicos  que acometem e o 

registro de ocorrência no órgão policial competente, com fulcro no art. 5º, conforme segue: 
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Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. 

 
Deste modo, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, 

têm o promovente direito à indenização. Dessa forma, a parte Autora almeja junto do Poder 

Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização. 

Nessa perspectiva, assinala a matéria exaustivamente pacificada: 

 
APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 

CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO - 

TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ 

PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. 

PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR 

DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a invalidez 

permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 

03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros 

Privados - CNSP, pois, em se tratando de norma 

regulamentar, não pode esta dispor de modo diverso da 

Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A percepção 

dos valores referentes ao seguro DPVAT na esfera 

administrativa a título de liquidação de sinistro não 

importa em abdicar do direito de receber indenização 

tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante da 

diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente 

devido em face do previsto em lei. 3. A parte autora 

possui direito à complementação do valor da indenização 

tarifado em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

devendo ser abatido o valor atinente ao pagamento 

parcial efetuado na esfera administrativa, montante este 

que deve ser corrigido monetariamente pelo IGP-M, a 

contar daquele termo, acrescidos de juros moratórios a 

partir da citação. 4.Honorários advocatícios. Majoração 

para 15% do valor da condenação. Dado parcial 

provimento aos recursos. (Apelação Cível Nº 

70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 

21/01/2009). 
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Percebe-se de maneira clara que a lei foi criada para a indenização de 

vítimas de acidentes de trânsito, conforme a Lei nº 6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 

8.441/92. 

Entretanto, conclui-se que é suficiente, a apresentação do laudo médico e 

o registro da ocorrência no órgão policial, para o devido pagamento da indenização, sendo 

abusiva qualquer outra exigência fora dos itens supracitados. 

Ademais, não há que se falar em graduar a invalidez permanente com base 

na Resolução nº 1/75 de 03/10/75, editado pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – 

CNSP, pois no que tange sobre norma regulamentar essa não pode dispor de modo diverso 

da Lei nº 6.194/74, de hierarquia superior, de sorte que é incabível a limitação da 

indenização com base na resolução precitada. 

Nesse sentido são os arestos a seguir transcritos: 
 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 

Preliminar de carência de ação, por falta de interesse 

processual afastada. A quitação dada pelo autor não tem o 

condão de obstar o direito de cobrar a diferença entre o 

valor efetivamente indenizado e o previsto na Lei nº 

6.194/74. Conforme o art. 5º da Lei nº 6.194/74, com a 

redação anterior à Lei 11.482/2007, o pagamento da 

indenização está condicionado apenas à prova do 

acidente e do dano decorrente. Outrossim, comprovada a 

invalidez permanente, o valor da indenização deve 

corresponder a até 40 vezes o salário mínimo vigente na 

época da liquidação do sinistro, porquanto a alínea `b do 

art. 3º da Lei nº 6.194/74 não faz diferenciação quanto ao 

grau da invalidez. Fixação da indenização em salários 

mínimos como critério de cálculo. Apelação desprovida. 

(Apelação Cível Nº 70023264666, Quinta Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Leo Lima, Julgado em 

21/05/2008). 

 
SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 

Preliminar de ilegitimidade passiva rejeitada. A indenização 

atinente ao Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados 

por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) pode 

ser exigida de qualquer seguradora integrante do consórcio 

constituído, obrigatoriamente, por todas as seguradoras 
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que operam no referido seguro. Preliminar de falta de 

interesse processual rejeitada. A quitação dada pelo autor 

não tem o condão de obstar o direito de cobrar a diferença 

entre o valor efetivamente indenizado e o previsto na Lei 

nº 6.194/74. Preliminar de falta de documento 

imprescindível ao exame da lide, também repelida, diante 

dos documentos juntados aos autos. Estando presente o 

nexo de causalidade entre o acidente e a invalidez 

permanente da parte autora, reconhecida pela seguradora 

na seara administrativa, é de 40 salários mínimos o valor 

da indenização, segundo o artigo 3º, alínea b da Lei nº 

6.194/74. A Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, 

é o único texto legal que confere competência para 

fixação dos valores das indenizações do seguro 

obrigatório, não havendo autorização legal que legitime 

as Resoluções do CNSP ou de qualquer outro órgão do 

Sistema Nacional de Seguros Privados para fixar ou alterar 

os valores indenizatórios cobertos pelo seguro obrigatório 

sobre danos pessoais causados por veículo automotores.

  À unanimidade, preliminares rejeitadas. Apelo

 desprovido, por maioria. (Apelação Cível Nº 

70023291230, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Umberto Guaspari Sudbrack, Julgado em 

23/04/2008). 

 

                                Frisa-se que, em se tratando de seguro pessoal, não se pode investigar 

quanto à proporção do prejuízo sofrido, pois a vida ou a redução da capacidade produtiva 

não é passível de perfeita estimativa econômica, consoante estabelece o art. 789 do novel 

Código Civil, o que atentaria ao princípio da dignidade humana. 

Destarte, requer o pagamento de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) da indenização que lhe é de direito em face aos argumentos legais apresentados. 

 
3.3 DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

 

O artigo 7º da Lei nº 6.194/74, por seu turno, determina que, em se 

tratando de Seguro Obrigatório ou DPVAT, qualquer seguradora conveniada à FENASEG é 

parte legítima para figurar no polo passivo de demanda que vise ao recebimento de 

indenização do DPVAT. 
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A legislação específica, a doutrina e também a jurisprudência dominante 

são unânimes neste sentido. Vejamos: 

 
APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT) – LEGITIMIDADE – SEGURADORA 

– Qualquer seguradora autorizada operar com o DPVAT é 

parte legítima para responder ação que vise o 

recebimento do seguro obrigatório de veículo, porquanto 

a lei faculta a beneficiário acionar aquela que melhor lhe 

aprouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho 

Nacional de Seguros Privados. (TAMG – AP 0350628-

9Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 

18.12.2001). 

3.4 DO QUANTUM A SER INDENIZADO 

 

Com o surgimento da Medida Provisória nº 451/2008, de 16-12- 2008, 

convertida na Lei 11.945/09, passou a ser instituída graduação da invalidez permanente, o 

que implicaria a indenização do seguro obrigatório DPVAT de forma proporcional à 

gravidade das lesões sofridas. 

Nesse sentido, a norma legal supramencionada somente é válida para 

acidentes ocorridos após a data de entrada em vigor da MP n. 451/2008, repita- se, 16-12-

2008. Contudo, o inciso II do artigo 3º da Lei 6194 (redação dada pela lei 11482/07) não 

elenca como deverá ser apurado o grau de incapacidade, muito menos trata da maneira 

como deve ocorrer a indenização com base nesta gradação. 

Assim, uma vez demonstrado, na instrução probatória, que a incapacidade 

é permanente, o valor a ser indenizado independe da gradação da invalidez. Bastando por si 

só que a invalidez seja permanente. 

A respeito do assunto, vislumbramos o seguinte precedente jurisprudencial: 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DA DIFERENÇA DO VALOR PAGO 

REFERENTE AO SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). 

INVALIDEZ PERMANENTE. COMPROVAÇÃO DA 

INCAPACIDADE ATRAVÉS DO AUTO DE EXAME DE CORPO 

DE DELITO DO DML. 1. É inviável a limitação da 

indenização atinente ao seguro obrigatório, com base no 

grau da incapacidade do interessado, prevista em 
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resolução da susep, tendo em vista que a lei nº 6.194/74 

não faz qualquer diferenciação, dispondo, tão somente, 

que, em se tratando de invalidez permanente, o valor a 

ser pago é de 40 (quarenta) vezes o salário mínimo 2. 

Verificando-se a diferença entre o valor pago e montante 

devido, deve ser acolhido o pedido de pagamento da  

diferença.  Recurso  provido.  (Recurso  Cível  Nº 

71001009885, Primeira Turma Recursal Cível, Turmas 

Recursais, Relator: Ricardo Torres Hermann, Julgado em 

24/08/2006). 

 
Conforme ao precedente colacionado, conclui-se que os segurados fazem 

jus a indenização do seguro obrigatório DPVAT, em seu teto máximo de R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais), independentemente de graduação e de ser total ou parcial a 

invalidez. 

Portanto, o condutor ou pedestre que tenha se envolvido em acidente de 

trânsito e que apresenta sequela de invalidez permanente de membro, sentido ou função, 

por mínima que seja tem direito de receber o valor R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), pelo que se requer desde já a procedência do pedido. 

 
4. DOS PEDIDOS 

 

Diante de tudo o que fora acima exposto, a documentação acostada, e das 

demais provas que vierem a ser produzidas, requer: 

 
a) Que lhe seja concedido o benefício da justiça gratuita, nos termos da 

Lei nº 1.060/50, em caso de necessário recurso; 

b) Requer a citação da demandada para que querendo apresente 

contestação, sob pena de revelia (§2 do artigo 277, CPC); 

c) Requer a marcação de perícia médica, caso esse douto magistrado sinta a 
necessidade; 

d) Que seja a presente ação julgada procedente em todos os seus 

termos, condenando-se a ré, ao final, ao pagamento do Seguro Obrigatório ou DPVAT, 

decorrente de invalidez permanente, fixada em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

acrescidos de juros de mora a partir da citação e de correção monetária incidente a partir da 

data do acidente (15/08/2016); 
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e) Que sejam as partes promovidas condenadas ao pagamento de 

honorários advocatícios a serem fixados no patamar de 20% sobre o valor da condenação; 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 

admitidos, em especial pela juntada de novos documentos, testemunhas e perícia médica. 

 
Valor da causa R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

 
 

Termos em que, 

Pede e aguarda deferimento. 
 

 
Campina Grande, 17 de abril de 2019. 

 
 
 
 

 
ERIC SILVA DE OLIVEIRA TAMARA ANDRADE SOARES 

OAB/PB 16.275  OAB/PB 19.508 

Advogado Advogada 
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4/76671-7RUA DOS JUAZEIROS 109 

ISAAC MUNIZ LEAO

 

Nº 003.319.524

(YiHqB{B{B{SgGdRuQtA|B{B{CyFfSdJjE{VeB{BvQvSg)28/03/2019 R$ 192,25 76671-2019- 03-9

ENERGISA BORBOREMA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

BR 230 - KM 158 - Alça Sudoeste - Três Irmãs - Campi na Grande / PB - CEP 58423-700
CNPJ 08.826.596/0001-95    Insc.Est. 16.003.839-1

ISAAC MUNIZ LEAO
Roteiro: 13-401-724-1270

83660000001-9 92250147000-4 00766712019-5 03900401019-3

CAMPINA GRANDE

MAR/2019 21/03/2019 28/03/2019 R$ 192,25
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Processo n° 0808562-07.2019.8.15.0001

AUTOR: ISAAC MUNIZ LEAO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

 

Vistos etc.

1. A atual sistemática adotada pelo Código de Processo Civil estabelece, como regra, a designação de audiência de conciliação ou
de mediação como ato subsequente ao recebimento da petição inicial das ações de procedimento comum, nos termos do art. 334, 

, do CPC/2015;caput

2. Nada obstante, o § 4º do mesmo dispositivo legal traz duas hipóteses em que a sobredita audiência não será realizada, a saber:
a) se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; b) quando não se admitir a
autocomposição;

3. Assim sendo, , , caso se enquadre em uma das duasexcepcionalmente a sessão conciliatória poderá ser dispensada pelo juízo
hipóteses elencadas acima, ou, ainda, em casos de procedimentos especiais, regidos por legislações específicas e pelo próprio
CPC/2015;

4. A presente demanda se insere nos casos em que, de acordo com a nova orientação do NUPEMEC, deve-se procurar evitar
remeter aos CEJUSC's  "feitos que demandem ações repetitivas, conhecidamente sem chance de conciliação, tais como revisionais
de contrato, DPVAT, em que se tem conhecimento que as empresas tradicionalmente não fazem acordos" (Des. Leandro dos
Santos, Ofício Circular 003/2018).

5. Desse modo, ainda que se tratem de direitos disponíveis, observa-se de outros processos análogos em tramitação nas varas
cíveis desta comarca que a designação da audiência de conciliação em ações envolvendo a empresa promovida vem se

;revelando como ato processual inútil

6. Por tais fundamentos, e ainda tendo por base os princípios da celeridade e da efetividade processual, insculpidos nos arts. 4º e 6º
do CPC/2015, e, ainda, utilizando por analogia o art. 334, § 4º, do mesmo código, deixo, por ora, de designar a audiência de

;conciliação no presente caso
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7. Ressalte-se, por oportuno, que a não designação da audiência nesta fase processual não impede que uma sessão conciliatória
seja marcada em momento posterior, a requerimento das partes ou até mesmo de ofício por este juízo, caso as circunstâncias do
caso demonstrem haver utilidade na sua realização, nos termos do art. 139, V, do CPC/2015;

8. Diante do exposto,  e, em seguida, intime-se a parte autora do teor deste despacho cite-se a parte demandada para oferecer
, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data prevista no art. 231 do CPC/2015, de acordocontestação

com o modo como for feita a citação, conforme determina o art. 335,  e inciso III, do CPC/2015;caput

9. Advirta-se que caso a parte ré não ofereça contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados
pela parte autora (art. 344 do CPC/2015), salvo as exceções previstas no art. 345 do CPC/2015;

10. Apresentada a contestação, e caso esta venha instruída com prova documental e/ou se alegue quaisquer das matérias constantes
dos arts. 350 e 351 do CPC/2015, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação.

Campina Grande, data e assinatura do Sistema.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

 

Processo nº 0808562-07.2019.8.15.0001
AUTOR: ISAAC MUNIZ LEAO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

Advogado: TAMARA ANDRADE SOARES OAB: PB19508 Endereço:
desconhecido Advogado: ERIC SILVA DE OLIVEIRA OAB: PB16275
Endereço: R ESTÁCIO TAVARES WANDERLEY, 265, ESTAÇÃO VELHA,
CAMPINA GRANDE - PB - CEP: 58410-045

Em cumprimento a determinação proferida no processo supra indicado,    o(a) parte I N T I M O
 na pessoa de seu procurador(a) e advogado(a) acima nominado(a), do teor dopromovente

despacho/decisão abaixo transcrito, e para, se for o caso, cumpri-lo no prazo determinado.
Segue despacho transcrito abaixo:

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

2ª VARA CÍVEL

Processo n° 0808562-07.2019.8.15.0001

AUTOR: ISAAC MUNIZ LEAO

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Vistos etc.
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1. A atual sistemática adotada pelo Código de Processo Civil estabelece, como regra, a designação de audiência de conciliação ou de mediação como ato subsequente ao

recebimento da petição inicial das ações de procedimento comum, nos termos do art. 334, , do CPC/2015;caput

2. Nada obstante, o § 4º do mesmo dispositivo legal traz duas hipóteses em que a sobredita audiência não será realizada, a saber: a) se ambas as partes manifestarem,

expressamente, desinteresse na composição consensual; b) quando não se admitir a autocomposição;

3. Assim sendo, , , caso se enquadre em uma das duas hipóteses elencadas acima, ou, ainda,excepcionalmente a sessão conciliatória poderá ser dispensada pelo juízo

em casos de procedimentos especiais, regidos por legislações específicas e pelo próprio CPC/2015;

4. A presente demanda se insere nos casos em que, de acordo com a nova orientação do NUPEMEC, deve-se procurar evitar remeter aos CEJUSC's   "feitos que

demandem ações repetitivas, conhecidamente sem chance de conciliação, tais como revisionais de contrato, DPVAT, em que se tem conhecimento que as empresas

tradicionalmente não fazem acordos" (Des. Leandro dos Santos, Ofício Circular 003/2018).

5. Desse modo, ainda que se tratem de direitos disponíveis, observa-se de outros processos análogos em tramitação nas varas cíveis desta comarca que a designação da

;audiência de conciliação em ações envolvendo a empresa promovida vem se revelando como ato processual inútil

6. Por tais fundamentos, e ainda tendo por base os princípios da celeridade e da efetividade processual, insculpidos nos arts. 4º e 6º do CPC/2015, e, ainda, utilizando por

analogia o art. 334, § 4º, do mesmo código, ;deixo, por ora, de designar a audiência de conciliação no presente caso

7. Ressalte-se, por oportuno, que a não designação da audiência nesta fase processual não impede que uma sessão conciliatória seja marcada em momento posterior, a

requerimento das partes ou até mesmo de ofício por este juízo, caso as circunstâncias do caso demonstrem haver utilidade na sua realização, nos termos do art. 139, V, do

CPC/2015;

8. Diante do exposto,  e, em seguida, , por petição, no prazo deintime-se a parte autora do teor deste despacho cite-se a parte demandada para oferecer contestação

15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data prevista no art. 231 do CPC/2015, de acordo com o modo como for feita a citação, conforme determina o art. 335,  ecaput

inciso III, do CPC/2015;

9. Advirta-se que caso a parte ré não ofereça contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pela parte autora (art. 344 do CPC/2015),

salvo as exceções previstas no art. 345 do CPC/2015;

10. Apresentada a contestação, e caso esta venha instruída com prova documental e/ou se alegue quaisquer das matérias constantes dos arts. 350 e 351 do CPC/2015,

intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar impugnação.

Campina Grande, data e assinatura do Sistema.

Assinado eletronicamente por: ELY JORGE TRINDADE
27/05/2019 19:02:45
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Campina Grande-PB, 25 de junho de 2019                                                                                                                       
                                                      

De ordem, SANDRA MARIA BARBOSA

ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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